Tabela de Titulos e Atribuicoes

Escola |Curso Titulo Conferido  |Atribui¢ao Profissional Validade [Validade dol
MEC/CEE |Cadastro
Artigo 7° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do CONFEA,
Universidade Federal de Goias — Engenharia Civil Engenheiro Civil com restricdo em “Projetos Arquitetdnicos”(Sem Arquitetura
Goiania 9 9 e Urbanismo), “Portos, Rios e Canais”’(Sem Portos), “Pontes|
e Grandes Estruturas”(Sem Pontes) NZo tem Antigo
) . . - Artigo 8° e 9° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do
Engenharia Elétrica Engenheiro Eletricista CONFEA N30 tem Antigo
[Agronomia Engenheiro Agrbnomo Artigo 5° da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA Nao tem Antigo
Engenharia de Alimentos Engenheiro de Alimentos  |Artigo 19 da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA N3o tem Antigo
. = Engenheiro de A .
Engenharia de Computagao Computacéo Res.380/93 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade No tem 02/08/2007
Bacharel em Geografia Gedgrafo Artigo 3° da Lei 6664, de 26/06/1979 Nio tem Antigo
Engenharia de Seguranga do|Engenheiro de Seguranca ° =
Trabalho do Trabalho Art. 4° da Resolugdo 359/91 do CONFEA N&o tem Antigo
‘leantlaviersmade Federal de Goids + Agronomia Engenheiro Agronomo Artigo 5° da Resolugao 218, de 29/06/1973, do CONFEA N&o tem 28/08/2008
Universidade Catolica de Goias |Arquitetura e Urbanismo Arquiteto e Urbanista ég,g\l?:Ef e 21 da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do N&o tem Antigo
Engenharia Ambiental Engenheiro Ambiental Artigo 2° da Resolugéo 447, de 22/09/2000, do CONFEA N3o tem
Engenharia Civil Engenheiro Civil Artigo 7° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do CONFEA N3o tem Antigo
Engenharia de Alimentos Engenheiro de Alimentos  |Artigo 19 da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA N0 tem
) = Engenheiro de A .
Engenharia de Computagao Computagéo Res.380/93 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade Néio tem
Engenharia de Produgéo Engenheiro de Produgédo |Resolugdo n°® 235, de 09/10/1975, do CONFEA Nio tem
; S S =
Engenharia Elétrica Engenheiro Eletricista égl%l%Ei e 9° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do N&o tem Antigo
Bacharel em Geografia Geografo Artigo 3° da Lei 6664, de 26/06/1979 Antigo
Erc;\égizaéii"istadual de Goias Engenharia Civil Engenheiro Civil Artigo 7° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do CONFEA N30 tem Antigo
Engenharia Agricola Engenheiro Agricola Resolugao n° 256/78 do CONFEA N3o tem 01/08/2007
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Arquitetura e Urbanismo

Arquiteto e Urbanista

Artigo 2° e 21° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do

CONFEA Nao tem 12/02/2009
Universidade Estadual de Goias . . . . =
. lAgronomia Engenheiro Agrbnomo Artigo 5° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do CONFEA
— UEG Ipameri 9 9 9 9 ¢ Nao tem 07/02/2008
Universidade de Rio Verde - . . . . o ~
FESURV [Agronomia Engenheiro Agronomo Artigo 5° da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA N&o tem Antigo
Engenharia Mecanica Eng® Mecanico Artigo 12 da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA N&o tem 15/06/2009
. . . . . . . Artigo 2° e 21 da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do
Universidade Paulista — UNIP [Arquitetura e Urbanismo Arquiteto e Urbanista CONFEA NA&o tem
) = Engenheiro de =
Engenharia de Computagéo Computagdo Resolugdo 380/1.993 do CONFEA N&o tem 57/05/2009
=~ |[Eng® de Controle e =
Eng. De Controle e Automagao = Resolugdo 427/1.999 do CONFEA
g 54 |automagao ¢ Naotem  [10/04/2000
Art. 12 da Res. 218/73 Exceto: transmissdo e utilizagdo de
Eng. De Producao Mecanica |Eng Mecanica calor; sistemas de refrigeracdo e de ar condicionado;
veiculos automotores. N3o tem 07/05/2007
Universidade Salgado de|Tecnologia em Internet e|Tecndlogo em Redes de o~ A0 =
Oliveira — UNIVERSO Redes de Computadores Computadores Art. 3° e 4° da Resolugéo 313/86 do CONFEA. N&o tem 07/12/2008
Instituto Luterano de Ensino
Superior de Itumbiara  —JAgronomia Engenheiro Agrénomo Artigo 5° da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA
ILES/ULBRA Nao tem Antigo
Faculdade _de Agronomia de|,,,,mig Engenheiro Agronomo  |Artigo 5° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do CONFEA
Mineiros — FAG (FIMES) ’ ’ . )
N&o tem Antigo
) . Artigos 1° e 10 da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do
Engenharia Florestal Engenharia Florestal CONFEA N&o tem 1/05/2009
. ) s Artigo 8° e 9° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do
Anh Ed I-FLA |E h Elét
nhanguera Educaciona ngennaria iefrica Engenheiro Eletricista CONFEA 31/12/2007  |Novo
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Artigo 12 da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do CONFEA,

Engenharia Mecanica Engenheiro Mecanico exceto “Transmiss&o de calor”. 31/12/2007 Novo
IUESO - Inst. Unif. De Ensino o o Artigo 7° da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA )
Superior Engenharia Civil Engenheiro Civil Nao tem 20/02/2008
Artigo 8° e 9° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do
Engenharia Elétrica Engenheiro Eletricista CONFEA Nao tem 25/05/2008
Faculdade de Educagéo e
Ciéncias Humanas de Anicuns |Bel em Geografia Gedgrafo Art. 3° da Lei 6.664/1979 Nao Tem
Sociedade de Ensino de Caldas
NOvas Engenharia Ambiental Engenheiro Ambiental Res. 447/2000 Nao tem N&o tem
CEFET-Goiania - Centro Federal .
= - A e o A e Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao V, nos
dGiiélsEducagao Tecnolégica de|Técnico em Edificagdes Técnico em Edificacdes termos do §1° do citado artigo, no ambito de sua formacao.
Nao tem Antigo
A A Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao V, no
Técnico em Saneamento Técnico em Saneamento ambito de sua formacao. Nio tem Antigo
Técnico em Mineragéo Técnico em Mineragéo Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao IV N3o tem Antigo
Técnico em Agrimensura Técnico em Agrimensura Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao V, nos
9 9 termos do §3° do citado artigo N3o tem Antigo
Tecnico em Cartoarafia Técnico em Geodésia e]Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao V, nos
9 Cartografia termos do §3° do citado artigo N3ao tem
Técnico em Estradas Técnico em Estradas Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao V, no
ambito de sua formagéo Nao tem 14/09/2009
Técnico em Eletrotécnica Técnico em Eletrotécnica |Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao IV No tem Antigo
Técnico em Mecanica Técnico em Mecanica Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA. ~ .
Nao tem Antigo
Técnico em Eletronica Técnico em Eletronica Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao IV ~ .
Nao tem Antigo
o .~ |Técnico em o o T
Técnico em Telecomunicagdes Telecomunicagdes Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao IV Néo tem Antigo
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Tecnologia em Redes de
Comunicagdo — Tecnologia em

Tecndlogo em
Telecomunicagbes

Art. 3° e 4° da Resolugédo 313/86 do CONFEA.

Telecomunicagbes N3o tem
Tecnologia em Manutencéo, .
Eletromecanica  Industrial | ocnlogo €MlArt. 3° e 4° da Resolugdo 313/86 do CONFEA.
: ~ . |Eletromecéanica
Tecnologia em Eletromecanica ~
N&o tem
Tecnologia em Planej. e Const. . =
de Edificios — Tecnologia em|-6on0l0go em Construgaolsy o ¢ 40 4 Resolugdo 313/86 do CONFEA.
. i Civil — Edificagbes
Construgdes de Edificios
Néo tem 05/10/2007
Tecnologia em Agrimensura  [Tecndlogo em Agrimensura|Art. 3° e 4° da Resolugédo 313/86 do CONFEA. _
Nao tem 27/10/2006
Tecnologia em Sensoriamento|Tecndlogo em o~ Ao =
Remoto Geoprocessamento Art. 3° e 4° da Resolugédo 313/86 do CONFEA. Nio tem 97/10/2006
Tecndlogo em Saneamento|Tecndlogo em Saneamento Art. 3° e 4° da Resolucio 313/86 do CONFEA
[Ambiental — Mod. Gestao Amb. |Ambiental ’ ¢ ’
Nao tem Ok
Tecndlogo em Infra-Estrutura . Art. 3° e 4° da Resolugdo 313/86 do CONFEA, Exceto
de vias Tecn. Estradas) Tecndlogo em Estradas Topografia; Pontes e Grandes Estruturas; Obras de Arte. -
N&o tem Ok
Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com|
Técnico Agricola  em as disposi¢des do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
CEFET — Rio Verde Agropecuaria Técnico em Agropecuaria  |5.194/66 do (com restricdes) N&o tem Antigo
Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com|
Técnico em Agricola as disposi¢des do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
Agricultura Técnico em Agricultura 5.194/66 (com restrigoes) N&o tem Antigo
artigos 6° Incisos Il, 1V, alinea “a”; V; VIII, alineas “d” e “e”;
XVII; XXI; XXI; XXXI, e artigo 7° do Decreto Federal n°
90.922/85, alterado pelo Decreto Federal n® 4.560/2002, em
Técnico Agricola em conformidade com as disposigées do Paragrafo Unico do
Zootecnia Técnico em Zootecnia Artigo 84 da Lei Nao tem 28/04/2009
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Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado,
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com|
as disposi¢des do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°

Técnico Agricola Técnico Agricola 5.194/66 (com restrigdes) N&o tem Antigo
Técnico Agrl’cola(Ensino a Art. 05° da R 278/83 do CONFEA
Distancia) Técnico Agricola -ooda Res. © : Niotem  |21/05/07
. Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
dCEFIIEEE Urut_al -TCentrlg Fede;al Técnico Agricola COMlracni A . . |pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
Ge" ucagao Tecnologica de Habilitagdo em Agropecuaria ecnico em Agropecuaria g disposi¢des do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
oias o2
5.194/66 do (com restrigdes)
N&o tem Antigo
artigos 6° Incisos Il, 1V, alinea “a”; V; VIII, alineas “d” e “e”;
Técnico Agricola com|—. . . XVII; XXII; XXI; XXXI, e artigo 7° do Decreto Federal n°
Habilitagdo em Zootecnia Técnico em Zootecnia 90.922/85, alterado pelo Decreto Federal n® 4.560/2002, em
conformidade com as disposi¢cdes do Paragrafo Unico do
Artigo 84 da Lei Nao tem Antigo
Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
Técnico Agricola com|—. . e pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
Habilitagdo em Agroindustria Técnico em Agroinddstria as disposigdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restricdes)
N&o tem Ok
Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
Técnico em Infraestrutura|Técnico em Infraestruturalpelo Decreto Federal n® 4.560/2002, em conformidade com
Rural Rural as disposigbes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restricdes)
N&o tem
Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
Técnico Agricola comf—. . . pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
Habilitacdo em Agricultura Técnico em Agricultura as disposicdes do Paragrafo anico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do - VIDE RESTRIGOES
Nao tem Antigo
Tecndlogo em Irrigacdo e|Tecndlogo em Irrigagédo e ri o . Eo =
rtigos 4° e 5° da Resolugéo 313/86 do CONFEA
Drenagem Drenagem ? ¢ Naotem  [02/03/2007
EEEE:(;;:E?L(;n%?g;';g:ederal de Técnico em Eletrotécnica Técnico em Eletrotécnica |Art. 04 do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao IV N30 tem 5/05/2008
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Técnico em Edificagbes

Técnico em Edificagcdes

Art. 04 do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao V, nos
termos do §1° do citado artigo, no ambito de sua formagéo.

N&o tem

28/03/2008

Técnico em Agrimensura (Até
19/03/2003)

Técnico em Agrimensura

Art. 04 do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao V, nos
termos do §3° do citado artigo

N&o tem

Ok

Técnico em  Agrimensura
(Georreferenciamento A partir|
de 19/03/2003)

Técnico em Agrimensura
Especializado em
Georreferenciamento

Art. 04 do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao V, nos
termos do §3° do citado artigo, exceto Urbanizagdo de
Glebas I: Projeos e Tragados de Estradas; Levantamento
Hidrografico e Avaliagédo de Terras.

Nao tem

Ok

Escola Agrotécnica Federal de
Ceres -EAF

Técnico em Agricultura

Técnico em Agricultura

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposi¢cbes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restrigdes)

N&o tem

Antigo

Técnico em Agropecuaria

Técnico em Agropecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposigdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restricdes)

Nao tem

Antigo

Técnico em Agroindustria

Técnico em Agroindustria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposi¢cdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restrigdes)

N&o tem

Antigo

Técnico em Zootecnia

Técnico em Zootecnia

“am. PN

artigos 6° Incisos Il, IV, alinea “a”; V; VIII, alineas “d” e “e”;
XVII; XXII; XXI; XXX, e artigo 7° do Decreto Federal n°
90.922/85, alterado pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em
conformidade com as disposigdes do Paragrafo Unico do|
Artigo 84 da Lei

N&o tem

07/02/2008

SENAC- Servico Nacional de
Aprendizagem Comercial - Rio|
Verde

Técnico em Meio
Ambiente

Técnico em Meio
Ambiente

Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85,
artigos, incisos | ao V, no ambito de sua
formacao.

SENAC- Servico Nacional de
Aprendizagem Comercial -
Quirinépolis

Técnico em Meio
Ambiente

Técnico em Meio
Ambiente

Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85,
artigos, incisos | ao V, no admbito de sua

formacao.
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SENAC- Servico Nacional de Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85,

Aprendizagem Comercial  Técnico em Meio Técnico em Meio artigos, incisos | ao V, no ambito de sua

Cataldo Ambiente Ambiente formacao.

SENAI/Anapolis — Centro de

Formacgéao ProfissionallTécnico em Eletromecanica Técnico em EletromecanicalArt. 04 da Res. 278/83 do CONFEA.

“ROBERTO MANGE” Nao tem Antigo
Técnico em Automobilistica Técnico em Automobilistica JArtigos 3° e 4° do Decreto Federal n® 90.922/85 NAo tem Nao tem Proc
Técnico em Eletronica Técnico em Eletrnica Art. 04° Item |l da Res. 278/83 do CONFEA. N4o tem Antigo
Técnico em Eletrotécnica Técnico em Eletrotécnica |Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao IV N3o tem Antigo
Técnico em Mecanica Técnico em Mecanica Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA. N&o tem Antigo
Técnico em Seguranga do|Técnico em Seguranga do AL .
Trabalho Trabalho Res.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade NAo tem Em andalto

A . ~__ |Técnico em o
Técnico em Telecomunicagdes Telecomunicagoes Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA. N4o tem Antigo
Engenharia de Seguranga do|Engenheiro de Segurangal, .. ° =
Trabalho do Trabalho Artigo 4° da Resolugdo 359/91 do CONFEA 31/12/2007
1 0 o o

SENAI - Catalao Técnico em Eletromecanica Técnico em Eletromecénica Artigos 3° e 4° do Decreto Federal n° 90.922/85 Nao tem 12/04/2008
Técnico em Processos
Integrados de Produgéao|Técnico em Automobilistica JArtigo 4° do Decreto Federal n°® 90.922/85
Automobilistica Nao tem 03/08/2008
Técnico em Eletronica Técnico em Eletronica Artigos 3° e 4° do Decreto Federal n® 90.922/85 Nzo tem 12/04/2008
Técnico em  Seguranga  dojTécnico em Seguranga dolzos 262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade
Trabalho Trabalho Nzo tem 21/02/2008

SENAIl/Goiania - Centro de

Formacdo Profissional “VILA|Técnico em Eletromecanica Técnico em EletromecanicalArt. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

CANAA” Nao tem
Técnico em Automobilistica Técnico em Automobilistica JArtigos 3° e 4° do Decreto Federal n® 90.922/85 N&o tem
Técnico em Eletronica Técnico em Eletrnica Art. 04°, Item 1l da Res. 278/83 do CONFEA. N3o tem
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Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao IV

N&o tem
Técnico em Mecanica Técnico em Mecanica Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA. N&o tem
Tecnico em  Seguranca  dojféenico em Seguranga delRes.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade
Nao tem 08/08/2008
. .~ |Técnico em o
Técnico em Telecomunicagdes Telecomunicacoes Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA. N0 tom
SENAI/Rio Verde - Centro de
Formacao Profissional|Técnico em Eletromecéanica Técnico em EletromecanicalArt. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.
“FERNANDO BEZERRA” N3o tem
Técnico em Automobilistica Técnico em Automobilistica JArtigos 3° e 4° do Decreto Federal n® 90.922/85 No tem
Técnico em Eletronica Técnico em Eletronica Art. 04°, Item Il da Res. 278/83 do CONFEA. No tem
Técnico em Eletrotécnica Técnico em Eletrotécnica |Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao IV N&o tem
Técnico em Mecanica Técnico em Mecanica Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA. N30 tem
Técnico em  Seguranca dofTécnico em Seguranca do|pq 262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade
Trabalho Trabalho ’ ’ Nao tem
o .~ |Técnico em o
Técnico em Telecomunicagdes Telecomunicagdes Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA. Néo tem
SENAl/Goidnia - Centro de
Formacao Profissional “ITALO|Técnico em Automobilistica Técnico em Automobilistica |JArtigos 3° e 4° do Decreto Federal n® 90.922/85
BOLOGNA” Nao tem
Técnico em Eletromecanica Técnico em EletromecanicalArt. 04° da Res. 278/83 do CONFEA. Nao tem
o A i i o o .
Técnico em Eletrotécnica Técnico em Eletrotécnica |Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao IV NAo tem 09/02/2008
Técnico em Eletronica Técnico em Eletronica Art. 04°, Item 1l da Res. 278/83 do CONFEA. N&o tem
I - .. A o Até
Técnico em Mecanica Técnico em Mecanica Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA. 02/09/2.007 l09/02/2008

Técnico em Seguranga do|
Trabalho

Técnico em Seguranca do
Trabalho

Res.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade

N&o tem

Técnico em Telecomunicagdes

Técnico
Telecomunicagdes

em

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

N&o tem
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Técnico em Mecatronica

Técnico em Mecatronica

Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85 no ambito de sua

modalidade Nao tem 09/02/2008
Técnico em Vestuario Técnico em Vestuario Art. 04 do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao IV Nao tem
Tecndlogo em  Automacgao|Tecndélogo em Automagéao o~ A0 = Até
Industrial Industrial Art. 3° e 4° da Resolugao 313/86 do CONFEA. 8/8/2.008
i L. . L. .. |Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV 5
SENAI - SAMA -Minagu Técnico em Eletromecénica Técnico em Eletromecénica Nao tem 25/05/2008
Técnico em Eletrnica Técnico em Eletrénica Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA. Nao tem 25/05/2008
o o H 1
Técnico em Eletrotécnica Técnico em Eletrotécnica Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao IV N&o tem 12/06/2008
Técnico em Seguranga do|Técnico em Seguranca dolres 262/79 do CONFEA Ambito d Modalidad
Trabalho Trabalho es: ° » o Ambrio e sua Modalidace {4 1em  |20/05/2008
SENAI — Itumbiara Técnico em Eletromecénica Técnico em EletromecanicalArt. 04° da Res. 278/83 do CONFEA. N&o tem 07/05/2009
Técnico Industrial em Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, respeitados os
Eletrotécnica Técnico em Eletrotécnica  [limites de sua formagéo N&o tem Antigo
Técnico em Manutengao de|Técnico em Manutengéo dejart g4° 4o D to Federal n° 90.922/85 inci lao IV
SENAI -Universitario Computadores Computadores - o dobecreto Federal n SL. » INCISOS 180 31/12/20012 |Novo
Técnico em L
Art. 04° do D to Federal n® 90.922/85, lao IV
Técnico em Telecomunicagdes |Telecomunicagdes o becreto rederaln INCISOs 180 31/12/20012 |Novo
Técnico em Redes de [
Art. 04° do D to Federal n® 90.922/85, lao IV
Técnico em Redes de Dados |Comunicagéo o Decreto Federaln Incisos fao 31/12/20012 |Novo
Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
Colégio Estadual “DEPUTADO| Tecnico em Agricultura Técnico em Agricultura pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
JOSE ALVES DE ASSIS” g 9 as disposi¢cdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do N&o tem Antigo
o o 1 1
Colégio Sena Aires Técnico em Edificacbes Técnico em Edificacdes Art. 04° do Dgcreto_ Federa_l n 90'?22/.85‘ incisos | ao V,~nos
termos do §1° do citado artigo, no dmbito de sua formacgéao.
Nao tem 18/09/09
Técnico em Seguranga do|Técnico em Seguranga do P .
Trabalho Trabalho Res.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade N30 tem 18/09/2007
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Colégio Técnico Tiradentes

“[Técnico em Eletrotécnica

Tabela de Titulos e Atribuicoes

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao IV

Minagu/GO Nao tem 09/02/2008
Técnico em Mecanica Teécnico  em  Mecanicalart 04 do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao IV N i
Industrial Nao tem Antigo
Colégio Técnico Tiradentes Técnico em Eletrotécnica Técnico em Eletrotécnica |Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao IV
Niquelandia/GO ) ) ’ Nao tem Antigo
Técnico em Mecanica Industrialgcnico em Mecanica IndustrijArt. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV ~ .
N&o tem Antigo
. . . . o o
Tecnico em Metalurgia Tecnico em Metalurgia |Art. 04 do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao IV Nao tem 21/07/2009
Técnico em Seguranga do|Técnico em Seguranga do P .
Trabalho Trabalho Res.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade N&o tem 51/02/2008
Colégio Técnico Coerente -
Antigo Tocantins —|Técnico em Eletrotécnica Técnico em Eletrotécnica |Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.
Niquelandia/GO Nao tem Antigo
Técnico em Mecanica Tecnico  em  Mecanica|art 04 do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao IV 3 )
Industrial Nao tem Antigo
Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
. L L . o . pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
Colégio Estadual de Mineiros Técnico em Agricultura Técnico em Agricultura as disposicoes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n
5.194/66 (com restricdes)
Nao tem Antigo
Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
- - - i~ - pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
Colégio Estadual de Porangatu |Técnico em Pecuaria Técnico em Pecuaria as disposicoes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n
5.194/66 N&o tem Antigo
Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
Colégio Estadual Nestorio}-. . . o . pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
Ribeiro Técnico em Agricultura Técnico em Agricultura as disposigdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restricdes)
Nao tem Antigo
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Tabela de Titulos e Atribuicoes

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n°® 90.922/85, alterado

Centro Educacional “Gentte]-. . - - - pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
Milewoki” Técnico em Agropecuaria Técnico em Agropecudria as disposigdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 Naotem  |Antigo
Colégio Vitéria Tecnico em Seguranca  dofTécnico em Seguranga dofpss 262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade
rabalho rabalho N&o tem 18/03/10
Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposi¢cbes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 (com restrigdes)
Colégio 14 de Maio Técnico em Agropecuaria Técnico em Agropecuaria N&o tem Antigo
Superintendéncia de Ensino aI
Distancia Técnico em Eletrotécnica Técnico em Eletrotécnica |Art. 04°, Item |l da Res. 278/83 do CONFEA. N&o tem Antigo
- . . . Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV . .
Técnico em Agrimensura Técnico em Agrimensura Nao tem Antigo
Centro de Formagao Profissional Técnico em Edificacses Técnico em Edificacdes Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao V, nos
LAMARCK Ltda ¢ ¢ termos do §1° do citado artigo, no ambito de sua formagéo. . )
N&o tem Antigo
Colégio Estadual ~ Presidentelr. ..., om Eletronica Técnico em Eletronica  |Art. 04°, Item Il da Res. 278/83 do CONFEA. ) ,
Costa e Silva Nao tem Antigo
Cplegng . Coerente “|Técnico em Eletrotécnica Técnico em Eletrotécnica |Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao IV
Niquelandia/GO N3o tem
Técnico em Eletronica Técnico em Eletrénica Art. 04°, Item 1l da Res. 278/83 do CONFEA.
Nao tem Antigo
Técnico em Mecanica Técnico em Mecanica Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.
Nao tem
Técnico em Quimica Técnico em Quimica Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA. N0 tem
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Tabela de Titulos e Atribuicoes

Colégio Agrotécnico Municipal

de Pontalina

Técnico em Agropecuaria

Técnico em Agropecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposi¢cbes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 (com restrigdes)

Até
31/12/2001

Até 31/12/2001

Instituto Técnico de Pecuaria —

ITP

Técnico em Pecuaria

Técnico em Pecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposi¢cdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 (com restricdes)

N&o tem

Antigo

Técnico em Agropecuaria

Técnico em Agropecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposi¢cdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 (com restrigdes)

N&o tem

Antigo

Colégio Exito

Técnico em Mineragéo

Técnico em Mineragao

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

N&o tem

05/09/2009

Centro de Ed. Prof. Crisotila

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Nao tem

03/09/2007

Colégio Saber Rural

Técnico em Pecuaria

Técnico em Pecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposigdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 (com restrigdes)

Matriculados
até
16/10/2006

28/04/10

Técnico
[Agropecuaria

em

Produgéo

Técnico em Agropecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n® 4.560/2002, em conformidade com
as disposi¢cdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66(com restricdes)

Matriculados
até
16/10/2006

28/04/10

Técnico
Agricultura

Agricola

em

Técnico em Agricultura

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposigdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do CONFEA (com restrigdes)

Matriculados
até
16/10/2006
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Tabela de Titulos e Atribuicoes

Colégio Estadual Américo|
Antunes

Leiteira

Técnico em  Bovinocultura

Técnico em Bovinocultura

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, Incisos II; IV(alienas
a,c,d,g); VIII (alinea e); XVII; XXIl, em conformidade com as|
disposicdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n9
5.194/66.

Matriculados
até
16/10/2006

28/04/10

Colégio Integrado Polivalente

Técnico em Telecomunicagdes

Técnico em
Telecomunicagbes

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Escola Familia Agricola de
Orizona

Técnico em Agropecuaria

Técnico em Agropecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposi¢cdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restricoes)

N&o tem

Ok

Escola Familia Agricola Uirapuru

Técnico em Agropecuaria

Técnico em Agropecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposigbes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°

5.194/66 do (com restricdes)

N&o tem

Ok

UniEvangélica - Centrol]MBA - Pés-Graduagéo

Universitario de Anapolis

Engenharia de Produgéo

em

Engenharia de Produgéo

Especialista em|N&o acrescenta atribui¢cdes, porém, deve constar no registro,

o titulo de "especialista em Engenharia de Produgao
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